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COMUNICADO Nº 02 - INCLUSÃO DE FORMAÇÃO DE NIVEL SUPERIOR PARA O CARGO 

ANALISTA NAS FUNÇÕES CONSULTOR E ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO DE 

COOPERATATIVAS (SOCIAL) E ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÃO NO CARGO TÉCNICO NA 

FUNÇÃO TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO                                                   

PROCESSO SELETIVO SESCOOP/BA Nº 01/2025 
 

O Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado da Bahia – Sescoop/BA, 

entidade com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Serviço Social 

Autônomo, portanto, desvinculada da Administração Pública direta ou indireta, instituída a partir da Medida 

Provisória n.º 1.715, de 3 de setembro de 1998, reeditada até a derradeira Medida Provisória n.º 2.168-

40, de 24 de agosto de 2001, e regulamentada pelo Decreto n.º 3.017, de abril de 1999, que tem por 

objetivo fomentar a melhoria da governança e gestão das cooperativas, mediante a organização, 

administração e execução, no estado da Bahia, do ensino de formação profissional, desenvolvimento e 

promoção social do empregado em cooperativa e cooperados, com sede na Rua Boulevard nº 129, 

Nazaré, Salvador/BA, CEP 40.050-330, torna pública a retificação das seguintes informações: 

VAGA: ANALISTA CONSULTOR 

Onde se lê:  

*REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DA VAGA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

*ESCOLARIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

*Graduação completa em curso de nível superior cursado em Instituição de Ensino 

Superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), em uma das áreas de 

formação a seguir: Administração, Economia, Ciências Contábeis, Engenharia 

de Produção, Gestão Pública, Gestão de Cooperativas. 

 

Leia-se: 

*REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DA VAGA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

*ESCOLARIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

*Graduação completa em curso de nível superior cursado em Instituição de Ensino 

Superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), em uma das áreas de 

formação a seguir: Administração, Economia, Ciências Contábeis, Engenharia 

de Produção, Gestão Pública, Gestão de Cooperativas e Engenharia 

Agrônoma. 
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VAGA: ANALISTA DESENVOLVIMENTO DE COOPERATIVAS (SOCIAL)  

Onde se lê:  

*REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DA VAGA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

*ESCOLARIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

*Graduação completa em curso de nível superior cursado em Instituição de Ensino 

Superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), em uma das seguintes 

áreas de formação: Pedagogia; Psicologia; Serviço Social ou Sociologia  

 

Leia-se: 

*REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DA VAGA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

*ESCOLARIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

*Graduação completa em curso de nível superior cursado em Instituição de Ensino 

Superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), em uma das seguintes 

áreas de formação: Pedagogia; Psicologia; Serviço Social, Sociologia ou 

Cooperativismo. 

 

 
VAGA: TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO  
 

Onde se lê:  

*REQUISITOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DA VAGA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

*ESCOLARIDADE 

NIVEL SUPERIOR 

Ensino Médio Completo, cursado em Instituição de Ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

*EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

OBRIGATÓRIA 

*Experiência comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses, atuando como 

profissional de nível superior, em pelo menos 3 (três) das atividades abaixo: 

 

Leia-se:  

*ESCOLARIDADE 

NIVEL MÉDIO 

Ensino Médio Completo, cursado em Instituição de Ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação. 

*EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

OBRIGATÓRIA 

*Experiência comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses, atuando como 

profissional de nível médio, em pelo menos 3 (três) das atividades abaixo:  

As demais informações previstas no Comunicado de Abertura do Processo Seletivo   nº 01/2025 

permanecem inalteradas. 

Salvador/BA, 17 de novembro de 2025. 

Jussiara Lessa Caires 

Superintendente em exercício  

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado da Bahia 

 


